
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, nq 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CN PJ 13.922. 55 4 1 O0OL-98 - Tel efax : lOT Sl 3339 -2L5O l ZLZS

0oNTRATO DE qRESTAçÃO DE SERVTçOS No 153/2021pS_pMSS.

Ref.: DlspElvsÁ DE LtctTAçÃO No 123/2021pMSSDt

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM E'VTRE S' O MUNICLPIO DE SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA KEILA DE SOUZA
AMORIM.

I - C,NTRATANIES: O MUNIcÍPto DE SouTo soARES Pessoa Jurídica de Direito púbtico
lnterno, com sede na Av. José sampaio. no 08. prédio, centro, inscrito no cNpJ/MF sob o n.o
1 3.922.554/0001-98, doravante denominado ]]NTRATANTE e a Empresa KETLA DE sollzA
AMORIM, inscrita no CNPJ sob no 40.688.249/0001-56, localizada na Rua Foftunato Maftins, 30,
Galpão, Distrito de Segredo, SouÍo Soares-BÁ , CEp: 46.990-000.

ll - REPRESENIÁNIES: RepresenÍa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr ANDRÉ LU1Z
sAMPAlo cÁRDoso, brasiteiro, portador do RG n ' 716013930/ssp-BA ssp/BA e cpF n."
916.397.19ç04, residente e domiciliaclo na Rua Glotia sarnpato. No 47. centro. nesta cidade.

lll - DA AUTORIZAÇÃ) DÁ D/SPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em decorrência do
Processo Administrativo no 123/2021. que faz paie integrante e complementar deste Contrato. como
se nele esÍiyess e contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presenle Contrato e regido petas cláusulas e condiÇões nele contidas,
pela Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1 O presente contrato tem por. obietivo a contratação de enpresa para a confecção e estampa de
uniformes de futebol masculino (Shoft e Camisa - ee ao éQ, conforme rnteresse da Secretaria
Municipal de Esporie e Lazer, deste Munícípio.

CLÁUSULA SEGU'VDÁ - DA OBRIGAÇÃO DAS PARIES

2:! 49m dgs obrigações resultantes da obseNância da Lei 8.666/93, são obrigaçÕes da
CONTRATADA:

l_Prestar os sêruços obieto deste contrato, observado as normas e exigências constantes na
Dlspensa de Licitação n" 123/2021PMSSD| a ele vinculado.
ll Comunicar imediatamente e por escrito a AdministraÇão Municipal. através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada inclusive de orclem funcionat. para que sejam adotadas as
prov ídên c i a s de r eg u I a riz aç ão necessárias.
lll Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos servços, objeto do presente
contrato.
lV Manter todas as condçôes de habititação exigiclas na ctispensa de ticitação:

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância tla Lei 9.666/93,
CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumldos com a CONTRATA

.)@

são obrigações da
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ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregutaridades oôservadas ro
cumprimento deste Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre muttas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes. em caso de inadimplemento.

GLAUSULA TERCETRA - FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERy/ÇOS

3.1 A contratada prestará os servlços definido pela contratante nos locais, compreendendo no
Processo de Dispensa de Licitação no 123/2021pMSSDt. vinculado a este contrato

cLÁusuLA ?UARTA - Do vALoR E coNDtçoEs DE 1AGAMENT,

4..1. O valor global do serviço ora contratado é de R$ 1.916 B0 (mil novecentos e dezessers rears e
oitenta centavos), sendo o valor, retativo aos rTens consÍantes da proposta do licitante, conforme
planilha abaixo:

DESCRTÇAO UND VL. UNIT. VL. ÍOTAL
onfecção de conjunto de uniforme masculino R$ 1 .916.80

(short e camisa PP ao GG)

R§ 1 .916,

QUANT
C Und 32 90R$ 59

4.2, No valor pactuado estâo mclusos lodos os tributos e. ou encargos sociais, resuttantes da
operação adjudicatoria concluída. inclusive despesas com fretes e outros.

4-3- O pagamento será efetuad.o em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍores
competentes sobre a execução dos servlÇos a cada mês vencido, mediante ipresentação da
respectiva Nota Fiscal.

4-4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada. obrigatoriamente
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentaclo nos documentos de habiitação e das
proposÍas de preços, bem como da Nota de Empenho:

1..5. - Ey caso de devolução da Nota Fiscat/Fatura para correÇào, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

4.6 O pagamenÍo só será efetuado após a comprovaÇão pelo contrato de que se encontra em dia
com suas obrigações para com o sistema de seguridade social. mediante apresentação das CerÍrdões
\eoatlvas de Débito para com as Fazenclas Federal. Esta<lual e Municipat, purà 

"o* o FGrs e
Ceftidão Negativa de Débitos Trabathistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos em reais, fixos e irreajustáveis.

9:2- Figa ressa/vada a possibitidade (te atteração dos preços. caso ocorra o desequlibrio econômico
financeiro do Contrato, conforme dlsposto no Ãft 65..iineá -a' da Lei g.666/93. ' I
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CLAUSULA SEXTÁ - DO PRAZO

6-1- O prazo do contrato será até 30/11/2021, podendo ser prorrogado mediante acordo entre aspaftes e nos termos da Lei 8.666/93 observando o quanto estabelecido no art. 24. !t. da Lei no
8.666/93.

CLÁUSULA 9ÉTIMA - REcURso ,RÇAMENTÁRI1 :

7'í. As despes as decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da
seg u i nte dotaç ão orç a me ntári a :

llnidade Orçamentária: 02.07.01 - Secretaria Municipat de Esporte e Lazer.
Projeto/ Atividade: 2018 - Desenv. e Manut. das Áções da sec. Munic. de Espofte e Lazer.
Elemento de Despesa: 3390.39 - ouÍros servços de Terceios - pessoa Juiídica.
Fonte: 00 - RO

8 - CLÁUSULA àITAVA - DAS PENA,LIDADES:

8'í - Nos termos do art. 86 da Lei n I666/93, fica estipulado o percentual de O,syo (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a título de mutta de mora, por clia de atraso injustificado no fornecimento do
objeto deste pregão. até o limite cle 1O%o (dez por cento) do vator empenhado.

8.2, Em caso de inexecução totat ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita âs segurnfes penalidades nos termos do art. g7
da Lei n. 8.666/93:

I - advertência;
ll - mufta de 10% (dez por cento) do vator do contrata,
lll - suspensão temporária de participar de ticitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
lv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da
execução de seu obieto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na éxecução do contrato,
compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
união, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.4- As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuaclas pela autoridade competente
aplicando-se o Principio da Proporcionalidacle. em razão de círcunstâncias fundamentado.s em falos
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
da data em que for oficiada a pretensão da AdministraÇão no sentido da aplicação àa p"na.

8,5 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 

- 

prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificaçào, ou quando for o caso. cobrada judicialmente.

8.6 - As multas de que trata este capítulo. serão descontaclas do pagamento eve tualmente devido
adjudicatária em

pela Administração ou na impossibilidade de ser feito a cles:onto. recolhida pel

\)& il»^



ANDRE LUIZ

c)

CARDOSO
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conta conente em agência bancária devidamente credenciacla peto município no prazo máximo de 0S(cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.'

CLÁUSULA NaNA - DA REsc/sÁo ]1NTRAT,JAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unitateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos mclsos l, Xll e XVll do aft. 7g da Lei Federal no g.666/93:

CLÁUSULA DÉ1IMA. DA PUBLI1AÇÃ7

10-.1:. Dgntrg do prazo legal, contado de sua assl,atura, o ?oNTRATANTE providenciará apublicação de resumo deste Contrato na imprensa oficiat do município.

CLÁUSULA DÉàIMA PRIMEIRA - DA VIGÊN1IA

11.1. O presente Contrato vigorará do dia 28/09/2021 a 30/11/2021.

CLÁUSULA DÉàIMA S,EGUNDA- DA FIscALIZAÇÃo Do C2NTRAT}:

A prestação de servços deste contrato será fiscalizada peto se^tidor Rodrigo Vieira Andrade, inscritono cPF de n.o 035.303.54s-97, portador da Matricuta de n o 511, para brerce, as atribuições de
GesÍor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de
n.o 172, de 26 de agosto de 2021 , publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Ofícial do Municipio.

CLAUSITLA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta comarca para dirimir questões oriundas deste contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de iguat teor e forma, as quais
foram lida e assrnadas pelas partes contratantes, na presença de duas testõmunhas.

SOUIO SOÁRES-8Á, 28 de Setembro de 2021

Nrx Xu[D S
MPA KEILA DE SOUZA AMORIM

CN PJ : 40.688.249/0001 -56
Contratada

Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas
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